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EMENTA: Aprova o projeto "Centro Agrário do To 
cant i n s " .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
e em cumprimento as decisões do egregio Conselho Superior de En 
sino e Pesquisa na sessão rea I i zada no dia 03.10.88, e da colejn 
da Camara de Assuntos Economico-Financeiros (Parecer n- 026/89),
de acordo com a de Iegaçao de competencia do Conselho Superior de
Adm i n i st raçao, na sessão plenaria de l6.10.85, promulga a seguinte

R S 0 U 0 :

Art. 1- Fica aprovado o projeto de extensão intitulado "Centro A 
grario do Tocantins", de responsabi1 idade do Nucleo de 
Altos Estudos Amazonicos - NAEA, através do Grupo Inter 
disciplinar de Politica Cientifica e Tecnologica - GI PCT, 
objetivando reunir, num esforço comum, instituições bra 
sileiras e francesas de pesquisa, ensino superior, exten 
sao, e camponeses organizados da micro-regiao de Maraba 
afim de contribuir para superar os obstáculos atuais ao 
desemvoIVimento da produção fami I iar e a melhorar as con 
diçoes de vida da popuIaçao camponesa; a reaI izar-se de 
1988 a 1 9 9 2 , com recursos do FINEP, C N P q  e Comunidade E 
conomica Européia (CEE), num montante de 1.047,500 do I a 
res; tudo de conformidade com os constantes nos autos do 
Processo n- 8 . 308/88-UFPA.

Art. 2- Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua a 
pro v a ç a o .

Reitoria da Universidade Federal do Para, em O6 
de março de 1989.
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